
ATA DA CENTÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 

DA SEGUNDA LEGISLATURA, REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 1999. 

 

Aos vinte e sete dias do mês de abril, do ano de mil novecentos e noventa e nove, às dezenove 

horas e trinta minutos, reuniu-se ordinariamente o Poder Legislativo, em sua sede, sob a 

Presidência do vereador Romeo Vogel, estando ainda presentes os seguintes edis: Maria Beatris 

Weber Enzweiler, Lori Magdalena Messer, Paulo Froehlich, João Adelmo Welter, Marli Paulina 

Scheffler Krummenauer, Ricardo Trierweiler, Rosiméri Petry Weber e Adelar Henrique Schmitt. 

O Presidente declarou aberta a Reunião, e solicitou, de imediato, à Secretária da Mesa Diretora, 

vereadora Lori Magdalena Messer, a procedência da leitura da Ata da reunião anterior. Colocada 

em discussão, não houve objeções. Sendo a mesma aprovada por unanimidade. Em 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA, constaram: Da Associação dos Servidores de Câmaras 

Municipais do Rio Grande do Sul-ASCAM programa do Ciclo de Estudos II/99, a realizar-se nos 

dias 13(treze) e 14(quatorze) de maio, do presente ano, na Câmara Municipal de Porto Alegre, 

com o tema: regulamentação da reforma previdenciária e os reflexos sobre o servidor público. 

Da União dos Vereadores do Brasil, "folder", divulgando a carteira do vereador. Da União dos 

Vereadores do Rio Grande do Sul-UVERGS, o OF.CIRC.N°012/99 GP/SE convidando os edis 

para participarem das reuniões do Fórum Democrático de Desenvolvimento Regional. Também 

da UVERGS, o OF.N°090/99 GP/SE, convocando os edis a participarem do Encontro Nacional 

de Municípios, a realizar-se nos dias 11, 12 e 13 de maio de 1999, no Centro de Convenções 

Ulysses Guimarães em Brasília. Ainda da UVERGS, cópia da Carta de Santo Ângelo, elaborada 

durante o XXV(vigésimo quinto) Congresso Estadual de Vereadores do Rio Grande do Sul, 

V(quinto) Encontro Nacional de Vereadores e XII(décima segunda) Reunião Ordinária do 

Coversul RS/SC/PR/MS, realizados nos dias 24 a 27 de março de 1999. Do Diretor Executivo da 

MGS-Promoções e Representações Ltda, Senhor Wilson Santos a segunda edição da revista 

Imagens do Sul. Do Poder Executivo, os seguintes ofícios: Of.n°053/Gab/99(ofício número zero 

cinqüenta e três barra noventa e nove), convidando os edis para participarem da palestra sobre 

parcelamento do solo - Modalidades: Loteamento e Desmembramento, bem como sobre as 

construções em áreas não parceladas, a realizar-se no dia 29(vinte e nove) de abril, do ano em 

curso, às 18h:00min(dezoito horas) no Centro Comunitário Evangélico da Sede; 

Of.n°054/Gab/99(ofício número zero cinqüenta e quatro barra noventa e nove), informando em 

resposta ao pedido de informação encaminhado por meio do Of.n°031/CMV/99, a relação de 

projetos executivos elaborados a partir de 1°(primeiro) de janeiro de 1997(mil novecentos e 

noventa e sete); Of.n°055/Gab/99(ofício número zero cinqüenta e cinco barra noventa e nove), 

encaminhando o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a incluir elemento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para 1999 - Lei Municipal N°235, de 16 de setembro de 1998; 

Of.n°056/Gab/99(ofício número zero cinqüenta e seis barra noventa e nove), encaminhando o 

Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do 

Sul, com a interveniência da Secretaria da Educação, e dá outras providências; 

Of.n°057/Gab/99(ofício número zero cinqüenta e sete barra noventa e nove), encaminhando o 

Projeto de Lei que autoriza firmar termo de cessão de uso de equipamentos de informática para o 

Estado do Rio Grande do Sul, com a interveniência das escolas Estaduais localizadas no 

Município, e dá outras providências. Da vereadora Marli P. S. Krummenauer, o ofício de 

N°003(número zero zero três barra noventa e nove) solicitando que fosse enviada ao Poder 

Executivo, a Indicação de N°003/99(número zero zero três barra noventa e nove) que seguia em 

anexo. Da Assembléia Legislativa, o jornal Diário da Assembléia de número: N°7377. Em 

continuidade passou-se às EXPOSIÇÕES PESSOAIS. Expôs o Presidente da Mesa, que 

nenhum edil havia se inscrito para  usar  da  palavra  neste  espaço,  e  portanto  passaria-se,  de  

imediato,  à  apreciação da proposição. Pediu à Secretária da Mesa Diretora, vereadora Lori M. 

Messer,  que  procedesse  a  leitura da Indicação N°003/99(número zero zero três barra noventa e 

nove), apresentada pela vereadora Marli   P. S. Krummenauer, dirigida ao Prefeito Municipal. 



Por meio desta, indicou a edil, a obra de pavimentação asfáltica das vias públicas da área central 

da localidade de Linha Nova Baixa. Colocada em discussão, ninguém se manifestou. Passando-

se à  votação  do  encaminhamento  da Indicação, foi o mesmo aprovado por unanimidade. Em 

continuidade, expôs o Presidente da Mesa, que passaria-se à DISTRIBUIÇÃO DE 

PROJETOS. Onde foram entregues à Comissão Geral de Pareceres os seguintes Projetos: 

Projeto de Lei N°015/99(número zero quinze barra noventa e nove), que autoriza o Poder 

Executivo a incluir elemento na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1999 - Lei Municipal 

N°235, de 16 de setembro de 1998; Projeto de Lei N°016/99(número zero dezesseis barra 

noventa e nove), que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Estado do Rio Grande 

do Sul, com a interveniência da Secretaria Estadual da Educação, e dá outras providências; 

Projeto de Lei N°017/99(número zero dezessete barra noventa e nove), que autoriza firmar termo 

de cessão de uso de equipamentos de informática para o Estado do Rio Grande do Sul, com a 

interveniência das escolas estaduais localizadas no Município, e dá outras providências. Dando 

seqüência, expôs o Presidente da Mesa Diretora, que passaria-se para a ORDEM DO DIA. 

Informou, que o Projeto de Lei N°017/99(número zero dezessete barra noventa  e nove) através 

do termo de cessão de uso, deveria entrar em vigor a partir do dia 02(dois) de maio, próximo, e 

como a próxima sessão seria realizada somente no dia 04(quatro) do mencionado mês, seria o 

projeto incluído na pauta de votações da presente Reunião. Comentou também, o Presidente, que 

o material, objeto do termo de cessão, já estava cedido às escolas, e que o referido projeto 

somente renovaria a cedência. Solicitou no instante a vereadora Rosiméri P. Weber, que a 

reunião fosse suspensa por dez minutos, de forma a permitir análise do Projeto. Atendendo à 

solicitação da edil, o Presidente da Mesa, declarou suspensos os trabalhos, por dez minutos. 

Reaberta a Reunião, solicitou o Presidente da Mesa ao Presidente da Comissão Geral de 

Pareceres, que apresentasse, o parecer ao Projeto.  Procedendo dessa forma o Presidente da 

Comissão, vereador Ricardo Trierweiler. Após pediu o Presidente da Mesa, à Secretária, 

vereadora Lori M. Messer, que procedesse a leitura do parecer ao Projeto de Lei 

N°017/99(número zero dezessete barra noventa e nove), que autoriza firmar termo de cessão de 

uso de equipamentos de informática para o Estado do Rio Grande do Sul, com a interveniência 

das escolas estaduais localizadas no Município, e dá outras providências. Nesse, a Comissão se 

manifestou favorável ao Projeto, considerando que convênio permitiria aos alunos, melhores 

condições de aprendizagem, além de contato com métodos modernos de ensino. Colocado o 

Projeto em discussão, ninguém se manifestou. Passando-se à votação do Projeto, foi o mesmo 

aprovado por unanimidade. Em continuidade, passou-se ao período do GRANDE 

EXPEDIENTE. Disse o Presidente da Mesa, que nenhum edil havia se inscrito para esse 

período. E, como mais nada houvesse para ser deliberado, o Presidente da Mesa, agradeceu ao 

suplente de vereador do PDT, Dário José Kuhn, por ter prestigiado a sessão, e declarou-a 

encerrada, marcando a seguinte, em caráter ordinário, para o dia 04(quatro) de maio, do corrente 

ano, no mesmo horário e local.  E,  para  constar,  Cesar Alberto Karling, Secretário da Câmara, 

elaborou a presente Ata a qual após lida e aprovada, será subscrita pela Secretária e Presidente da 

Mesa Diretora. 

 

 

______________________________________    ____________________________________ 

                            SECRETÁRIA                                                          PRESIDENTE 

 


